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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 004/2017. - E.B.S

"REQUER AO PREFEITO MUNICIPAL, A

CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO AGRÍCOLA

PARA DAR SUPORTE AOS

TRABALHADORES RURAIS ASSENTADOS

DA REFORMA AGRÁRIA DESSE MUNICÍPIO."

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 66, Inciso II, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, vêm perante Vossa Excelência, propor o

presente REQUERIMENTO, para que o mesmo depois de submetido à apreciação do

Plenário seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que

providencie a contratação desse profissional, devido á carência de assistência

técnica aos agricultores assentados da reforma agrária do município.

JUSTIFICATIVA:

A contratação desse profissional se faz necessária devido a carência de

assistência técnica aos agricultores assentados da reforma agrária do município,

sendo que o INCRA já disponibiliza visitas técnicas três vezes ao ano através da

EMATER DF o que não supre a necessidade real na cadeia produtiva desses

trabalhadores.

SALA DOS VEREADORES, aos 20 dias do mês de Junho de 2017.
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